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RESUMO 
 
Esse artigo constitui-se em uma adaptação de trabalho apresentado originalmente 

no ñInternational Congress on Environmental Planning and Managementò realizado 

de 11 a 15 de setembro de 2005 em Brasília, por promoção da Universidade 

Católica de Brasília, e identifica a utilização das áreas vedadas ao parcelamento do 

solo pela Lei 6.766/79 como uma das principais origens da situação de 

irregularidade dos conjuntos habitacionais de interesse social promovidos pelo 

Poder Público na Região Metropolitana de São Paulo. 

Está conclusão está embasada em pesquisa desenvolvida para a dissertação de 

mestrado apresentada à FAUUSP em agosto/2004 (1), que teve como universo 

empírico a produção da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - 

COHAB-SP, entre 1965 e 2000, período em que foram implantadas pela empresa 

135.636 unidades habitacionais, em  78 conjuntos habitacionais envolvendo o 

parcelamento do solo e 17 conjuntos habitacionais na modalidade condomínio, 

correspondendo a 55% do parque de habitação popular produzida pelo Poder 

Público na Região Metropolitana de São Paulo (2). 

Essa pesquisa permitiu comprovar a utilização de áreas vedadas ao uso habitacional 

através da legislação federal que regula o parcelamento do solo, em 23 

empreendimentos habitacionais determinando conseqüências nocivas para seus 

moradores e para a cidade. 

O crit®rio de ñmenor custoò para escolha dos terrenos destinados ¨ habitação de 

interesse social é identificado como um dos principais fatores da opção por áreas 

inadequadas, com a agravante de que os recursos financeiros limitados destinados 

para implantação da infra-estrutura desses empreendimentos implicaram na adoção 

                                                 
1
  SILVA (2004) 

2
  A COHAB-SP constitui-se em empresa de economia mista, de controle acionário do Município de São Paulo, 

criada em 1965, como agente promotor e financeiro do Sistema Financeiro da Habitação ï SFH. 
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de soluções técnicas que não reverteram os problemas originais dos sítios 

resultando em sérios danos ambientais. 

Apresenta-se como uma contribuição à discussão da revisão da Lei Federal de 

Parcelamento do Solo, especialmente no que se refere ao parágrafo único, do artigo 

3º, onde estão descritas as situações onde são descritas as áreas onde não é 

permitido o parcelamento do solo. 

 

INTRODUÇÃO 

Os conjuntos habitacionais de interesse social resultantes da política habitacional 

empreendida pelo extinto Banco Nacional de Habitação ï BNH apresentam 

características semelhantes, quer pela localização nas periferias das áreas 

metropolitanas, quer pela precariedade da infra-estrutura ou quer pela possibilidade 

do enquadramento em um ñmodeloò ou ñtipologia  arquitet¹nica ï padr«o BNHò como 

bem definiu COMAS (1986). 

Esses aspectos são objeto de uma série de estudos desenvolvidos a partir da 

década de 1970, tanto no âmbito acadêmico quanto no âmbito institucional no 

interior das organizações do Poder Público, resultando em um vasto conjunto de 

pesquisas e trabalhos. 

No entanto, um aspecto que pode ser considerado como um atributo desses 

empreendimentos, que ® a condi­«o de ñirregularidadeò ou ñinformalidadeò presente 

na sua produção, só veio a ganhar destaque em período mais recente, 

especialmente a partir da incisiva atuação do Ministério Público Estadual, através de 

procedimentos e ações judiciais que têm por objetivo compelir os agentes públicos 

em promover a regularização dos assentamentos. 

A ñirregularidadeò dos conjuntos habitacionais contudo, vem sendo tratada  ainda de 

maneira tímida, ressaltando as conseqüências da situação irregular especialmente 

para os moradores, adquirentes dos imóveis que ficam alijados dos títulos de 

propriedade e dos direitos daí decorrentes, muitas vezes após ter até mesmo 

quitado os financiamentos habitacionais. 

A pesquisa que desenvolvemos para subsidiar a dissertação de mestrado 

apresentada à FAUUSP em 2.004, teve como objetivo central constatar a presença 

da ñirregularidadeò ou ñinformalidadeò nesses empreendimentos, bem como de 
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identificar as origens do conjunto das ñirregularidadesò verificadas a partir da an§lise 

do processo de sua produção. 

Constatamos que das unidades habitacionais produzidas ao longo de 35 anos de 

atuação da COHAB-SP que foram objeto de nossos estudos, 24,70% encontravam-

se ainda irregulares em 2000, cabendo destacar que essas habitações não se 

constituíam na produção mais recente, como era de se supor. Parte significativa 

dessas moradias irregulares, aproximadamente 80% encontravam-se nessa 

situação há mais de dez anos e cerca de 37% há mais de 15 anos. 

O período médio para regularização de uma unidade habitacional, considerando os 

estudos de caso dos conjuntos habitacionais regularizados, é de nove anos, o que 

demonstra a significativa presen­a da ñirregularidadeò ou ñinformalidadeò nessa 

produção. 

Da análise do processo de produção desses empreendimentos, foram constatadas 

quatro situa­»es que competiram para a ñirregularidadeò dos conjuntos 

habitacionais, quais sejam: 

a) Falhas nos processos de titulação e na adequação dos registros cartorários 

das glebas onde foram implantados os empreendimentos,  que impediram a 

futura aprovação e registro dos loteamentos e, conseqüentemente, a 

regularização dos conjuntos habitacionais; 

b) Falhas ou morosidade nos procedimentos administrativos, assim 

compreendidos todos aqueles que deveriam dar suporte ao processo de 

produção, tais como, recolhimento de tributos; decisões sobre a destinação 

das áreas que compõe os empreendimentos; guarda de áreas verdes e 

institucionais de invasões; obtenção dos alvarás e licenças previstos na 

legislação vigente, que deveriam anteceder o início das obras; e 

procedimentos de comercialização das unidades habitacionais; 

c) Falhas nos procedimentos técnicos, assim compreendidos todos os 

processos relacionados diretamente com a concepção dos projetos e 

execução das obras; 

d) Desconformidade com a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo 

ï LPUOS. 
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Entre os aspectos relacionados, o objeto de nosso interesse específico nessa 

oportunidade está relacionado com o descumprimento da legislação de 

parcelamento, uso e ocupação do solo, em especial, a implantação de conjuntos 

habitacionais em áreas vedadas ao parcelamento do solo, nos termos da Lei Federal 

6.766/79. 

A particularização desse aspecto se deve ao fato de sua importância para a 

condição irregular dos empreendimentos, vez que outros quesitos da LPUOS 

acabam sendo relativizados nos processos de regularização, enquanto aqueles 

afetos às áreas vedadas ao parcelamento não o são, em face dos aspectos 

ambientais que envolvem conforme a seguir demonstraremos. 

 

DESENVOLVIMENTO 

As áreas vedadas ao parcelamento do solo são definidas pela legislação a partir de 

condicionantes físicos, sendo que essas vedações não apresentam caráter absoluto, 

ou seja, o uso é facultado mediante medidas corretivas para solução da situação 

apresentada. É vedado o parcelamento do solo, nos termos da Lei Federal 6.766/79, 

nas áreas em condições a seguir relacionadas: 

 ñArt. 3º........ 

Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas 
as providências para assegurar o escoamento das águas; 
II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à 
saúde pública, sem que sejam previamente saneados; 
 
III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por 
cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades 
competentes; 
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 
edificação; 
V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição 
impe­a condi­»es sanit§rias suport§veis, at® a sua corre­«o.ò 
 
 

A vedação das áreas impróprias ao parcelamento do solo denota uma preocupação 

com questões ambientais, estabelecendo parâmetros para o suporte físico dos 

parcelamentos a serem implantados, com caráter inovador em nossa legislação, vez 
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que o dispositivo legal que a instituiu no âmbito federal data de 1979, antes, 

portanto, da instituição da Política Nacional do Meio Ambiente (3). 

O processo de aprovação de um projeto de parcelamento passa por etapas diversas 

nos órgãos municipais, bem como nos órgãos estaduais envolvidos, quando exigida 

a aprovação estadual (4), sendo passíveis de análise, em cada  situação específica, 

as possibilidades de solução para as restrições impostas por essas vedações. 

Ressaltamos a preocupação específica com os casos de utilização das áreas 

vedadas ao parcelamento para fins de implantação de empreendimentos 

habitacionais de interesse social, na medida em que as soluções para os problemas 

físico-ambientais apontados implicam em custos adicionais para seu 

equacionamento, custos estes muitas vezes incompatíveis com os recursos 

financeiros disponibilizados para os programas habitacionais. 

Se analisarmos as restrições impostas pela legislação, veremos que todos os fatores 

apontados como vedações ao parcelamento do solo são elementos depreciadores 

do valor dos imóveis, justamente pelos custos envolvidos na sua habilitação para 

uso urbano. 

Coloca-se então uma questão essencial envolvendo a concepção das políticas 

habitacionais: a escolha dos terrenos para implantação dos empreendimentos 

envolve limitações financeiras e resulta na aquisição de áreas localizadas na 

periferia, em muitos casos vedadas ao parcelamento do solo, rejeitadas pelo 

mercado, portanto, de menor valor, porém envolvendo maior dispêndio de recursos 

financeiros para efetiva utilização. 

A aquisição de áreas nas condições apontadas para implantação dos projetos 

habitacionais, embora aparentemente configure-se como mais vantajosa por reduzir 

os custos iniciais, acaba por implicar em altos custos de infra-estrutura, ou o que é 

                                                 
3
  A Política Nacional do Meio Ambiente foi instituída através da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981. A Lei 

Federal de Parcelamento, que estabeleceu as vedações ao parcelamento do solo foi promulgada em dezembro 

de 1979. Na legislação do Município de São Paulo foram estabelecidas vedações de características 

semelhantes a partir de 1972, sendo o texto da legislação federal recepcionado integralmente na legislação que 

passou a regular o parcelamento do solo a partir de 1981   
4
  Nos termos da Lei 6.7766/79, com as alterações introduzidas através da Lei 9785/99: aos Estados caberá 

disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições: quando 

localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, 

histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal; quando o loteamento 

ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do Município, ou que pertença a mais de um Município, 

nas regiões metropolitanas ou em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal; ou quando o 

loteamento atingir área superior a 1 milhão de metros quadrados. 
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mais grave, as medidas corretivas não são implementadas, ou são implementadas 

parcialmente, na ocorrência de restrições  orçamentárias, comprometendo a 

sustentabilidade dos assentamentos. 

No universo da produção da COHAB-SP verificamos a existência de 23 

empreendimentos habitacionais implantados em áreas vedadas ao parcelamento do 

solo, conforme descrito na Tabela 1 ï Conjuntos habitacionais da COHAB-SP em 

áreas vedadas ao parcelamento do solo, anexa, abrangendo uma extensão de 

aproximadamente 10 milhões de metros quadrados, onde foram edificadas 51.076 

unidades habitacionais, o que corresponde a cerca de 38 % da produção total da 

empresa. 

Nessa Tabela vamos encontrar três classificações distintas para a situação de 

regularidade dos empreendimentos relacionados em dezembro/2000: irregular - 

corresponde aos conjuntos que se encontravam com o processo de regularização 

paralisado ou não iniciado; em processo de regularização - classificação 

correspondente aos conjuntos cujos procedimentos de regularização encontravam-

se em trâmite; e regularizados - correspondendo aos conjuntos que não obstante a 

implantação em áreas vedadas ao parcelamento, sem adoção das medidas 

corretivas necessárias, obtiveram a condição de regulares a partir do registro 

imobiliário dos parcelamentos. 

Encontramos maior ocorrência de empreendimentos em áreas com declividade igual 

ou superior a 30%, onde os loteamentos estariam condicionados ao atendimento de 

exigências específicas da autoridade competente. 

Embora a lei federal não determine quais seriam as autoridades competentes, bem 

como não especifique as exigências determinadas, resta claro que é de 

responsabilidade municipal e estadual, no caso em que os parcelamentos estejam 

condicionados ao exame dos órgãos estaduais, a análise dos projetos de 

terraplenagem para as áreas nessas situações, sendo-lhes facultado o 

estabelecimento de exigências complementares, que podem envolver desde obras 

específicas de contenções até outras medidas que permitam assegurar condições 

favoráveis de circulação, implantação dos lotes e estabilidade dos sítios, sob pena 

de indeferimento dos projetos. 

No Município de São Paulo, a legislação de parcelamento do solo, instituída em 

1981, determina que o parcelamento de áreas com declividade igual ou superior a 
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30% estaria condicionado ao atendimento de exigências específicas da legislação 

municipal, bem como a necessidade de apresentação de projeto de proteção das 

áreas sujeitas a erosão, inclusive mediante preservação da cobertura vegetal 

existente, obedecendo às normas a serem regulamentadas por ato do Executivo.  

Entretanto, nunca houve a edição de normas específicas para fins de regular as 

exigências para as obras de terraplenagem, até 1993, com a promulgação de uma 

lei, que passou a condicionar as obras em terrenos erodidos ou erodíveis ao alvará 

municipal para movimento de terra (5). 

Em 1993 contudo, as obras executadas pela COHAB-SP, que estariam sujeitas a 

essa regulação, encontravam-se já iniciadas ou concluídas, não estando, portanto, 

submetidas às normas estatuídas. 

No que se refere à legislação específica para habitação de interesse social, 

encontramos recomendações detalhadas para os projetos de terraplenagem, nos 

termos da regulamentação instituída em 1992, também quando a maioria das obras 

relacionadas na Tabela 1, encontravam-se concluídas (6). 

Mesmo que esta legislação estivesse vigente, entendemos que suas restrições 

poderiam ser inócuas, na medida em que verificamos que é prática recorrente da 

COHAB-SP, bem como de outros agentes públicos promotores de habitação de 

interesse social, não promover a aprovação prévia dos projetos, mas sim a 

regularização após a conclusão das obras. No Município de São Paulo, acabam por 

valer-se de aprovações por decreto especial ou específico, que estabelece normas 

especiais para aquele empreendimento, ou seja, uma aprovação que desconsidera 

os parâmetros da legislação municipal, inclusive daquela quer regula a implantação 

de HIS (7). 

No âmbito estadual encontramos exigências sobre o detalhamento dos projetos de 

terraplenagem enquanto instruções normativas dos órgãos responsáveis por essa 

                                                 
5
  A Lei Municipal 11.380/93 passou a exigir licença prévia para as obras de movimento de terra nas seguintes 

condições: modificação da topografia do terreno com desnível de corte ou aterro de um metro ou mais em 

relação a superfície ou em relação aos níveis existentes junto às divisas com outras propriedades ou áreas 

publicas vizinhas; movimento de mil metros cúbicos ou mais de material; localização de terreno em área 

lindeira a cursos d'água ou linhas de drenagem; localização do terreno em área de várzea, alagadiça, de solo 

mole ou sujeita a inundações; localização do terreno em área declarada de proteção ambiental; localização do 

terreno em área sujeita à erosão, conforme delimitação regulamentada pelo executivo; ocorrência de 

declividade superior a trinta por cento, para desníveis iguais ou superiores a cinco metros, mesmo em parte do 

terreno; modificação da superfície do terreno em área igual ou superior a mil metros quadrados. 
6
  Decreto Municipal 31.601/92. 

7
  A respeito de aprova­«o por ñdecreto espec²ficoò, ver SILVA (2004). pp 
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análise, porém, os conjuntos habitacionais relacionados na Tabela 1, com terrenos 

de declividade igual ou superior a 30%, não foram objeto de análise por parte dos 

órgãos estaduais, embora estivessem localizados em área metropolitana. 

No caso dos conjuntos habitacionais regularizados, indicados na Tabela 1, a 

COHAB-SP obteve um Mandado Judicial que possibilitou o registro imobiliário dos 

empreendimentos dispensando a anuência estadual, em um momento onde o 

Governo do Estado de São Paulo estava normatizando os procedimentos para 

regularização de parcelamentos.  

Nessa oportunidade, em 1997, considerando a ausência de uma norma determinada 

pelo Estado para análise de processos de regularização, o Judiciário, através da 1ª 

Vara de Registros Públicos da Capital, autorizou o registro dos parcelamentos junto 

aos Cartórios de Registro de Imóveis, considerando o interesse social envolvido. 

Os demais conjuntos habitacionais não tinham sido encaminhados à aprovação 

estadual até dezembro/2000, pois se encontravam, conforme já descrevemos, com 

processo de regularização em andamento, ou irregulares - com o processo de 

regularização não iniciado ou paralisado. 

Os empreendimentos beneficiados por esse Mandado Judicial fazem parte do 

denominado Complexo Cidade Tiradentes, que se constitui em um aglomerado de 

conjuntos habitacionais contíguos, totalizando aproximadamente 8 milhões de 

metros quadrados, localizados na Zona Leste do Município de São Paulo, 

implantados pela COHAB-SP em momentos distintos, com projetos independentes, 

que apresentam pouca integração entre si e cuja implantação se caracteriza por 

obras vultosas de terraplenagem e precariedade da infra-estrutura. 

Os conjuntos habitacionais que compõem o Complexo Cidade Tiradentes também 

se enquadram nas vedações determinadas ao parcelamento do solo para as áreas 

onde as condições geológicas não aconselham a edificação, na medida em que o 

solo local  é sujeito à erosão, quando retirada a cobertura superficial e quando não 

são executadas as obras de contenção e drenagem necessárias. 

As condições geomorfológicas impróprias foram agravadas em face dos volumes 

expressivos de corte e aterro praticados, ocupando os fundos de vale, sem os 

menores cuidados no manejo da cobertura superficial, conforme descreve o Eng. 

José Álvaro Pedrosa: 
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ñChegou-se ao absurdo de movimentar 18 m³ por m² de área, quando 

a relação tolerável é de 1 m³ por m². A composição do solo, incluía 

uma fina camada de argila, que atingia 2 m a 3 m, sobrepondo-se a um 

solo siltoso, erodível, que se desmancha facilmente em contato com a 

água. (...) O projeto deveria ter destinado à ocupação apenas as áreas 

mais planas ou então prever a retirada de argila para que fosse 

posteriormente recolocada, após a terraplenagem. Note-se, que a 

argila hoje utilizada no local está sendo trazida de pelo menos 10 Km 

de dist©nciaò (8). 

 

Figura 1 ï Complexo Cidade Tiradentes: obras em fase de implantação (1983) 

 

No caso desses conjuntos verificamos uma situação onde a gravidade do problema 

resulta além da utilização de áreas impróprias ao parcelamento do solo, a ocorrência 

de procedimentos técnicos inadequados, pois os empreendimentos ocuparam 

indiscriminadamente as áreas de declividade mais acentuada e de solos frágeis. 

Como a equação de viabilidade dos empreendimentos habitacionais de HIS é regida 

pelo menor custo individualizado, ou seja, por unidade habitacional, os projetos 

                                                 
8
  Declaração do Eng. José Álvaro Pedrosa, Assessor da Diretoria Técnica da COHAB-SP à Revista Construção 

São Paulo, Nº 2292, janeiro/1992. pp. 7. 
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acabam por buscar a maior densidade de ocupação possível, seja para fins de 

reduzir o custo do terreno para cada uma das habitações, seja pela pressão da 

demanda, sempre maior do que a oferta. 

No caso dos empreendimentos do Complexo Cidade Tiradentes, verificamos uma 

baixa densidade habitacional bruta, no entanto, consideradas as condições originais 

do sítio onde os empreendimentos foram implantados, constatamos que várias áreas 

impróprias foram ocupadas, como é o caso das encostas dos fundos de vale (9). 

Os projetos buscavam a conformação de platôs para implantação das edificações, 

sustentados, na maioria dos casos, por taludes íngremes, desfigurando totalmente 

as características do sítio original, inclusive as linhas de drenagem natural. 

As soluções técnicas foram condicionadas aos recursos financeiros disponíveis, 

resultando em alternativas inadequadas, como a  contenção de grandes cortes ou 

aterros através de taludes íngremes, que se demonstraram instáveis com o passar 

do tempo, determinando a  sucessiva execução de obras de contenção de alto 

custo, para garantir a estabilidade dos terrenos onde foram implantadas unidades 

habitacionais. 

 

Figura 2 ï Complexo Cidade Tiradentes ï taludes instáveis na fase de execução de obras (1985) 

 
                                                 
9
   A densidade média do Complexo Cidade Tiradentes é de 248,92 hab./hectare. 
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Mesmo com a adoção das soluções inadequadas e a dotação parcial das obras de 

infra-estrutura, em muitos casos, o custo dessas obras representa um percentual 

totalmente desproporcional com relação ao custo final das unidades habitacionais 

(10). 

A precariedade das obras de infra-estrutura, com a instalação parcial das redes de 

esgotamento sanitário e drenagem, também levam ao agravamento das condições 

de estabilidade, determinando que as obras de recuperação acabem por se repetir 

indefinidamente. 

No Complexo Cidade Tiradentes, verificamos a execução de obras de recuperação 

até mesmo antes da entrega das primeiras unidades habitacionais, em 1984, pois o 

descompasso entre as obras de terraplenagem e execução das moradias, com 

relação às obras de infra-estrutura, determinou o desencadeamento de um processo 

de erosões, que teve de ser contido até mesmo para viabilizar a conclusão dos 

empreendimentos. 

 

Figura 3 ï Complexo Cidade Tiradentes: obras de edificação concluídas e infra-
estrutura por recuperar (1984) 

Essa situação de degradação física, com processos de novas erosões a cada novo 

período de chuvas, implica em danos para toda a cidade, seja pelo 

comprometimento do orçamento público, seja pelo assoreamento de córregos e 

                                                 
10

  Como exemplo temos o Conjunto Habitacional Castro Alves ï Barro Branco I que segundo dados constantes 

do  Relatório da Diretoria Técnica de Novembro/1985,  teve o custo de 1.570.393 UPCôs, correspondendo; 

3% ao valor do terreno, 53% ao valor das edificações e 44% ao valor da infra-estrutura. 
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linhas de drenagem natural, provocando danos ambientais indiretos, sem contar com 

os danos diretos aos moradores. 

Quanto à vedação relativa à implantação de parcelamentos em terrenos aterrados 

com material nocivo à saúde pública, o texto legal também estabelece a 

possibilidade de uso de áreas nessas condições, desde que previamente saneadas. 

Nessa situação de vedação ao parcelamento, o legislador se refere, principalmente, 

às áreas que serviram como aterro sanitário ou simplesmente depósitos de lixo 

improvisados, que carecem de uma análise e de um projeto de recuperação visando 

ao prévio saneamento para possibilitar o uso habitacional.  

A aprovação do projeto de recuperação, no caso do Estado de São Paulo, é de 

responsabilidade da Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental - CETESB, 

que apresenta condições técnicas para aferir níveis de poluição, seja ela, sonora, 

aérea, do solo, etc., conseqüentemente para análise e acompanhamento do projeto 

e liberação da área para uso urbano. 

Nos conjuntos habitacionais implantados pela COHAB-SP vamos encontrar essa 

situação nos empreendimentos Heliópolis L e Nossa Senhora da Penha. 

No caso do Heliópolis L, parte da gleba serviu, durante anos, a um depósito de lixo 

clandestino, resultando em um aterro, não controlado e não compactado, com 

volume expressivo, onde foram lançados materiais de toda a espécie. Não se tratava 

necessariamente de uma área contaminada, mas sim de um terreno a ser 

investigado e monitorado, para fins de detectar a existência de materiais nocivos e, 

eventualmente, drenagem de chorume ou o vazamento de gases pelo acúmulo de 

material orgânico (11). Considerando tratar-se de um aterro clandestino é necessário, 

também, avaliar as condições de estabilidade, pois os materiais foram apenas 

lançados sem controle e sem a compactação periódica (12). 

                                                 
11  
Conforme o documento ñA Problemática das Áreas Contaminadasò, da Companhia de Tecnologia e 

Saneamento Ambiental ï CETESB, uma área contaminada pode ser definida como um local onde há 

comprovadamente poluição ou contaminação, causadas pela introdução de substâncias ou resíduos que nela 

tenham sido depositados, acumulados, armazenados, enterrados ou infiltrados, de forma planejada ou 

acidental. Nessa área, os poluentes ou contaminantes podem concentrar-se no ar, nas águas superficiais, no 

solo, nos sedimentos, ou nas águas subterrâneas. Os poluentes ou contaminantes podem ainda ser 

transportados a partir desses meios, propagando-se por diferentes vias, como por exemplo o ar, o próprio 

solo, as águas subterrâneas e superficiais, alterando suas características naturais ou qualidades e 

determinando impactos negativos e/ou riscos sobre os bens a proteger, localizados na própria área ou em 

seus arredores. 
12

  Nos Aterros Sanitários regulares há um sistema de vazamento de gases e drenagem de chorume para lagoas de 

estabilização, bem como compactação periódica com lançamento de material inerte. 
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Essa parte da Gleba Heliópolis L não foi utilizada quando da implantação das 

unidades habitacionais edificadas pela COHAB-SP, porém, posteriormente foi 

cedida ¨ Municipalidade para implanta­«o de edif²cios do ñProjeto Cingapuraò 

destinados à remoção de parte da Favela Sacomã (13). A Administração Direta 

chegou a desenvolver estudos sobre as condições do subsolo, porém não obteve 

parecer prévio favorável  da CETESB para o parcelamento, como seria 

recomendável. 

No caso do Conjunto Habitacional Nossa Senhora da Penha, verificamos que parte 

da área foi utilizada como depósito de material proveniente de dragagem do Rio 

Tietê (14), situação compreensível na medida em que a gleba pertencia originalmente 

à municipalidade e, como terreno público dominial, pode ter sido indicada para essa 

finalidade, porém sem o devido controle e monitoramento. 

Tal como ocorreu no caso de Heliópolis L, a COHAB-SP não utilizou a parte da área 

do Conjunto Nossa Senhora da Penha comprometida com o depósito de lixo quando 

do parcelamento original, sendo essa área  reservada inicialmente como área verde. 

Em 1991, através de alteração do projeto original, em face do excedente de áreas 

públicas do parcelamento, a área passou a ser destinada ao uso habitacional e foi  

cedida ao Município para fins de implantação de projeto habitacional em regime de 

mutirão. 

Quando da implantação das obras de infra-estrutura do projeto de mutirão, foi 

identificada a  presença significativa de entulho e lixo no subsolo, o que determinou 

a paralisação da execução dos serviços. 

Em 1998, foi ajuizada Ação Civil Pública contra a COHAB-SP, como resultado de 

procedimento de investigação das condições irregulares do parcelamento Nossa 

Senhora da Penha, instaurado em 1993 pelo Ministério Público/SP.  

Por conta dessa ação judicial, a COHAB-SP contratou consultoria técnica 

especializada visando verificar as reais condições da área, detectando a presença 

                                                 
13

  Projeto Cingapura é o nome como ficou conhecido o PROVER ï Programa de Urbanização e Verticalização 

de Favelas, implantado pela Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano ï SEHAB, através da 

Superintendência de Habitação Popular ï HABI, com recursos do BID. 
14

  Conforme apurado em inspeção subterrânea realizada por empresa especializada contratada pela Companhia 

em 1998. 
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de uma grande quantidade de lixo orgânico no local, o que ensejou a contratação de 

monitoramento de gases no local e a paralisação das obras (15). 

Esse Conjunto Habitacional, cujas primeiras unidades habitacionais foram entregues 

em 1986, encontrava-se irregular há 16 anos, ensejando inclusive a retificação 

judicial dos títulos de propriedade, providência não adotada até dezembro/2000. 

O Conjunto Habitacional Rio Claro foi implantado nas proximidades de um antigo 

aterro sanitário, vizinho à lagoa de estabilização de vazamento de chorume, 

enquadrando-se na vedação relativa ao impedimento do uso de áreas onde a 

poluição impede condições sanitárias suportáveis. Essa vedação também é relativa, 

pois o texto legal institui a proibição até a correção do problema apresentado. 

A proximidade de uma fonte de poluição ambiental, como é a lagoa de vazamento 

de chorume, determina condições sanitárias desfavoráveis, vez que o acumulo 

desse material implica em mau cheiro, presença de insetos, além de possibilidade 

de contaminação do subsolo. Não localizamos, na pesquisa empírica junto à 

COHAB-SP, qualquer indicativo de que a implantação do empreendimento tenha 

sido precedida de avaliação das condições de poluição local.  

Considerando tratar-se de um empreendimento do Programa PROMORAR (16), o 

Conjunto Rio Claro foi objeto da Comissão Especial de Inquérito da Câmara 

Municipal de São Paulo, instituída para fins de apurar as condições de moradia nos 

conjuntos habitacionais do citado Programa, cujos relatórios indicam  referência aos 

incômodos verificados: 

ñO conjunto PROMORAR de Rio Claro foi construído à beira de um 
aterro sanitário mal adensado, que emite fortes gases de putrefação.ò 
(TASCHNER, 1984. pp. 62). 

Em outros empreendimentos, em que verificamos inadequação com relação às 

condições de poluição, detectamos restrições quanto aos níveis de poluição 

atmosférica. 

Para o Conjunto Habitacional Cintra Gordinho, detectamos que antes da aquisição 

da área a COHAB-SP havia promovido estudos prévios sobre a gleba, inclusive com 

                                                 
15

  O lixo orgânico produz chorume ï material liquido escuro contendo alta carga de poluidora, com alta 

concentração de matéria orgânica, reduzida biodegradabilidade e presença de metais pesados. Nos aterros 

sanitários é promovida a extração do chorume, com seu vazamento pela base ou laterais para lagoas de 

estabilização ou coleta com encaminhamento para estações de tratamento de esgoto, visando reduzir a carga de 

poluentes e garantir a estabilidade do maciço do aterro. O lixo orgânico também produz gás metano, que no 

caso de aterros sanitários, é drenado através de tubulação específica. 
16

  PROMORAR ï Programa de Erradicação de Sub-habitações instituído pelo  BNH. 



15� 

consulta formulada à CETESB, obtendo resposta desfavorável, principalmente 

devido à proximidade da área em relação a grandes indústrias e, 

conseqüentemente, em face da poluição atmosférica (17).  

Mesmo diante desse Parecer, a COHAB-SP adquiriu a área e obteve Certidão de 

Diretrizes para o loteamento, emitida pela PMSP estando a área inserida em 

zoneamento municipal não conforme, inclusive para habitação de interesse social 

(18). 

Esse Conjunto Habitacional, embora tenha sido aprovado pelo Município, com 

expedição de alvará de loteamento, foi indeferido pelos órgãos estaduais em face de 

ocupações irregulares em áreas públicas do parcelamento, não chegando sequer a 

ser analisado pela CETESB. 

Também com restrições no tocante à poluição atmosférica, além da presença de 

ñlix«oò, conforme anteriormente abordado, temos o Conjunto Habitacional Heli·polis 

L, localizado em Z6, nos termos do zoneamento municipal e ZUPI ï Zona de Uso 

Predominantemente Industrial, conforme zoneamento instituído pela legislação 

estadual.  A zona de uso Z6, conforme legislação do Município, é uma zona também 

de uso predominantemente industrial, porém facultada à implantação de HIS a partir 

de normatização instituída em 1978. 

Embora em conformidade com as posturas municipais para HIS, o fato de estar 

inserido em Zona Industrial ï ZUPI 1, para a qual o uso habitacional não é 

considerado conforme, implicou em sérias restrições para aprovação estadual do 

Conjunto Habitacional Heliópolis. 

Quando do encaminhamento do processo de aprovação estadual, houve parecer 

pelo indeferimento, fato este que colocou como alternativa à COHAB-SP pleitear a 

mudança de zoneamento municipal, que seria uma das condicionantes para que as 

restrições relativas à ZUPI passassem a ser desconsideradas (19). 

                                                 
17

  No parecer da foi indicada a incompatibilidade da área com o uso habitacional, enfatizando os seguintes 

óbices:No lado oposto da Av. do Estado (onde localiza-se a gleba) estão localizada as seguintes indústrias ï 

Volkswagem do Brasil ï 100 m, Auto Com. Ind. ACIL S/A ï 200 m e Indústria Matarazzo ï 500 m. Na divisa 

direita do local pretendido, situa-se a indústria ARMCO DO BRASIL S/A.Do ponto de vista da poluição do ar, 

considerando a micro localização da gleba, trata-se de um local inadequado para uso pretendido, ou seja, um 

conjunto habitacional. 
18

  Nos termos da legislação municipal vigente à época, no local era permitido exclusivamente o uso 

institucional. 
19

   Quando uma área é inserida em zona de uso predominantemente habitacional, por exemplo, as restrições da 

ZUPI são afastadas, pois essa alteração no zoneamento municipal indicaria uma avaliação do Município de 

que o uso predominantemente industrial está descaracterizado, ou deve ser desestimulado. 
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Embora tenha encaminhado sucessivos projetos de lei propondo a alteração da 

inserção da área no zoneamento municipal, a COHAB-SP não obteve aprovação 

pela Câmara Municipal. 

Esse impasse, aliado a outros entraves relacionados ao registro imobiliário da gleba 

e alterações de projeto, paralisou o processo de regularização do empreendimento. 

Somente em 1999, com o advento de legislação estadual estabelecendo 

condicionantes para aprovação de empreendimentos habitacionais em ZUPI, foi 

possível a retomada do processo, com a contratação de monitoramento e laudos 

técnicos de medição da poluição atmosférica na área do conjunto habitacional, 

exigidos pela CETESB para aprovação (20). 

A vedação de parcelamentos em áreas de proteção ecológica é identificada como 

absoluta, ou seja, a Lei 6766/79 não abre qualquer exceção quanto à possibilidade 

de loteamentos ou desmembramentos para fins urbanos nessas áreas. Verificamos, 

contudo, que as áreas de preservação ecológica, criadas por lei específica, 

apresentam, em algumas situações, possibilidades de aprovação (21). 

O Conjunto Habitacional Pêssego/Carmo, inserido em área de proteção ambiental, 

apresenta uma situação complexa, devido à sua inserção em três situações de veto, 

conforme indicado na Tabela 1. Além das condições topográficas e geológicas 

desfavoráveis, esse loteamento encontra-se inserido na Área de Proteção Ambiental 

Parque e Fazenda do Carmo ï APA Carmo. 

Embora a área de proteção tenha sido criada em 1989 e o loteamento tenha sido 

implantado em 1982, portanto, antes da lei ambiental, a sua regularização está 

subordinada aos parâmetros da regulamentação da APA Carmo, vez que o 

empreendimento encontrava-se ainda irregular quando da delimitação de área 

protegida. 

A localização do loteamento Pêssego, que se desenvolve ao longo do divisor de 

águas e encostas íngremes densamente vegetadas, da Bacia do Córrego 

Aricanduva, aliada às condições topográficas e geológicas desfavoráveis e às 

péssimas condições de infra-estrutura instalada, determinaram uma situação de 

                                                 
20

  A Lei Estadual 9.999, de 09 de junho de 1998, estabelece, em seu artigo 1º , que poderão ser admitidos usos 

residencial, comercial, de prestação de serviços e institucional, quando se tratar de zona que tenha sofrido 

descaracterização significativa do uso industrial e não haja contaminação da área, mediante parecer técnico 

de órgão ambiental estadual, desde que o uso pretendido seja permitido pela legislação municipal. 
21

  Como exemplo temos o parecer favorável dos órgãos ambientais para o Conjunto Habitacional Lapena, 

promovido pela Administração Direta do Município e inserido na APA Tietê. 
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degradação ambiental que coloca em risco a Mata Atlântica que se pretende 

preservar com a instituição da APA. 

Esse loteamento, parte de um programa de financiamento de lotes urbanizados (22), 

teve obras de terraplenagem iniciadas no final de 1982, sendo que, logo após a sua 

conclusão, foi iniciado o assentamento da demanda selecionada entre a população 

favelada em risco na região. Nessa época, o loteamento contava apenas com as 

redes de abastecimento de água potável, guias e sarjetas, sendo que o esgotamento 

sanitário se dava através de fossas sépticas individuais. 

A ocupação, iniciada sem que o loteamento contasse com as condições mínimas de 

infra-estrutura básica, ocorreu em etapas, através da autoconstrução das habitações 

pelos moradores, sendo concluída somente em 1984. 

A ausência das obras de esgotamento sanitário, drenagem e contenção geotécnica 

determinou que, já no processo inicial de ocupação dos lotes, surgissem problemas 

de instabilidade. 

Embora a COHAB-SP tenha executado obras de contenções e complementação da 

infra-estrutura, em julho de 1983, visando recuperar trechos onde ocorreram 

deslizamentos, a situação permaneceu precária, agravada por ocupações 

irregulares especialmente nas áreas de encosta. Os ocupantes irregulares, como 

também muitos dos moradores regulares, promoveram cortes e aterros 

improvisados para autoconstrução de suas moradias,  bem como o esgotamento 

sanitário através de tubulação improvisada, que encaminhava o esgoto a céu aberto 

diretamente para a área da mata protegida, determinaram várias situações de risco. 

Com a regulamentação da APA Carmo, através do Decreto Estadual 37.678/93, a 

área do loteamento foi delimitada como Zona E, correspondente àquela em que 

todos os componentes do ecossistema original foram modificados e a organização 

funcional do ñhabitat naturalò totalmente eliminada, e para a qual os usos residencial, 

institucional e comercial foram considerados conformes. 

O citado Decreto estabeleceu condições mínimas a serem observadas para 

regularização do parcelamento, que consistiam na implantação de saneamento 

básico, contenção das áreas de escorregamentos, relocação de edificações em 

                                                 
22

   PROFILURB ï Programa de Financiamento de Lotes Urbanizados, criado pelo BNH e implantado pelo 

Município de São Paulo, através da COHAB-SP em conjunto com outros agentes municipais. 
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áreas de risco e áreas de desmatamento e recuperação da cobertura vegetal das 

áreas desmatadas. 

 

 

Figura 4 ï Loteamento Pêssego Carmo ï ocupações irregulares (2000) 

 

Após várias gestões da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e do Conselho da 

APA Carmo, a COHAB-SP promoveu a contratação do projeto para fins de 

urbanização e recuperação das áreas degradadas, visando ao assentamento 

definitivo das famílias adquirentes de lotes, bem como dos ocupantes irregulares, 

passíveis de serem mantidos na área. Esse projeto foi protocolado na Prefeitura do 

Município em 2.000,  após obter parecer favorável do Conselho da APA Carmo, 

passados 18 anos da entrega dos primeiros lotes. 

Também em 2.000, a Companhia firmou um Termo de Compromisso de 

Ajustamento, com o Ministério Público/SP, obrigando-se a promover a regularização 

do parcelamento além da execução das obras de contenção e infra-estrutura 

necessárias, contemplando inclusive as áreas invadidas, porém o processo não teve 

continuidade e as obras não foram realizadas até a presente data. 

A situação aqui apresentada nos permite delinear um quadro de como a 

regularidade das intervenções públicas em programas habitacionais públicos 

extrapola os interesses exclusivos dos adquirentes dos imóveis. 

O conceito de ñregularò deve estar pautado tanto pelos aspectos relativos à 

regularização fundiária, quanto pela regularização física desses assentamentos, 

pois, como vimos, existem empreendimentos considerados ñregularesò, em face do 


